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EM coNsoNÂlucrA coM o pAREcER púvro No
ppL-Ec 00056/L6 DO TRTBI NAL DE CONTAS DO

EsrADo DE RoIIDôure, ApRovA As coNEAs Do
MrrNrcÍPro DE PRESTDENTE uÉorcr r
Ror[Dôure, REr,ATrvA Ao ExuRcÍcro
FINATiICEIRO DE 2015. E DA OUTRAS
PRovrpÊucrAs.,F*l^{ , ruTa
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iáii"tiutaozlàol7 o presidente da câmara Municipat- de Presidente Médici,
Estado de Rondônia, faz saber que nos termos da Iegislação vigente,
em especial a Lej- Orgânica do Municipio de Presidente Médici - RO.
que o Plenário da Câmara Municipal de Presidente Médici aprovou e ele
promul-ga o seguinte:

DECRETO I,EGISI..ATIVO :

Àrt. 1o Fica aprovado o Parecer Prévio no. PPL-trC 00056/16,
prolatado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Rondônia,
constantes nos autos do Processo no. 01413 /2076ITCE-RO, gue versa
sobre Prestação de Contas do municipio de Presidente Médicl, Estado
de Rondônia, referente ao exercicio de 2015.

Art. 2o Na forma do Parecer Prévio do Egrégio Tribunal de
Contas do Estado, ficam aprovadas as Contas Municipais do Executivo
Municipal, Prefeita Maria de Lourdes Dantas Alves, relativas ao
exercicio financeiro de 2015, sob a responsabilidade da Prefeita Maria
de Lourdes Dantas Alves, de que trata o Processo no . OL4L3/20L6/BCF,-
RO.

Art. 3o Eicam ressalvadas deste Decreto Legislativo os
Atos e as Contas da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipalr os
convênios e contratos firmaQos, a1ém dos atos de ordenação de despesas
eventualmente praticados plfo Poder Executj-vo, que serão apreciados
e julgados oportunamente em autos apartados pelo Tribunal de Contas
do Estado.
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Àrt. 40 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua promulgação.

Alt. 5o Eicam revogados as disposições em contrário.

pelÁcro pRESTDENTE TANCREDo NEVES, 26 DE SETEMBRo 2077.
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